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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias 04, 11, 18 e 25 de novembro sob a Presidência do Vereador NESTOR JOSÉ ZAMBIASI.   
PROJETO  APROVADO
Nº 044/2024: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025”. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) e o Orçamento Anual. Tem a função de estabelecer a ligação entre o curto prazo (Lei Orçamentária) e o longo prazo (PPA 2022 - 2025). A LDO orienta a elaboração da LOA, fixa as metas e prioridades da Administração Pública, dispõe sobre alterações na legislação, estabelece metas fiscais, riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas. A LDO 2025 é apresentada com as metas de receita, despesa, resultado primário e resultado nominal, como também a programação dos Poderes do Município, seus fundos e órgãos. As metas fiscais englobam as previsões do Poder Executivo e do Poder Legislativo e estão elaboradas de acordo com a necessidade de equilíbrio entre a receita e a despesa, visando resguardar o pagamento de amortizações e juros sobre o endividamento, bem como, maior controle gerencial das despesas e dos custos operacionais de todos os Órgãos Municipais. De forma geral, as previsões de receita e despesa foram estimadas com base no cenário econômico atual e na expectativa de inflação, sendo que as previsões foram elaboradas em conformidade com a tendência sazonal de arrecadação e despesas do Município. Também foram consideradas as informações divulgadas pela FAMURS, CNM e Secretaria do Tesouro Nacional, no que se refere a projeções de arrecadação para 2025 de transferências legais, bem como as recentes alterações legais pertinentes ao FUNDEB. 

Nº 045/2024: “Inclui o art. 27-A, na Lei Municipal nº 462/06, Código Tributário Municipal, e revoga o parágrafo 3º, do art. 27, da Lei 462/06, e altera o item 15, da TABELA I, do ANEXO I, do Código Tributário Municipal de Coqueiro Baixo, e dá outras providências.” CONSIDERANDO que de acordo com Artigo 146, inciso III, da Constituição da República, cabe Lei Complementar estabelecer normas gerais de Direito Tributário, especialmente para dirimir conflitos de competência tributária entre os entes federados, a exemplo de Estados e Municípios, e legislar sobre base de cálculo de tributos, como é o caso do ISS. CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 116/2003 definiu como base de cálculo do ISS o preço do serviço, excluído o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar (art. 7º, § 2º, inciso I). CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 603.497/MG, declinou a competência para definição do conceito “materiais fornecidos pelo prestador” ao Superior Tribunal de Justiça, já que se trata de interpretação de norma infraconstitucional. CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, ao longo do exercício de 2023 e 2024 proferiu diversas decisões no sentido de não é possível deduzir da base de cálculo do ISS o valor referente aos materiais empregados, salvo se produzidos pelo prestador fora do local da obra e por ele destacadamente comercializados com a incidência do ICMS, o que não abrange os materiais que são produzidos no local da prestação de serviços ou adquiridos de terceiros e empregados na construção civil. CONSIDERANDO que as decisões do Superior Tribunal de Justiça não foram proferidas na sistemática dos recursos repetitivos e que, portanto, não vinculam os demais órgãos do Poder Judiciário. CONSIDERANDO que de acordo com o art. 11, da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação, devendo o gestor público adotar medidas tendentes a evitar renúncia de receita. CONSIDERANDO que a mudança de interpretação das Leis Tributárias deve observar o princípio da irretroatividade, da segurança jurídica e do disposto no art. 146, do Código Tributário Nacional, aplicando-se para fatos geradores futuros, respeitada a transparência, a simplificação tributária e a legalidade. CONSIDERANDO que a prática reiterada da Administração Pública também se constitui como fonte de aplicação e interpretação da legislação tributária (art. 100, inciso III, do CTN) e que o Município, em razão do entendimento das Cortes Superiores (vigente de 2010 a 2023), autorizava a dedução de todo e qualquer material da base de cálculo do ISS, independentemente de sua sujeição ao ICMS. A mudança na aplicação da regra local depende da modificação da legislação tributária de maneira a efetivar garantias constitucionais dos contribuintes e, por outro lado, aumentar a arrecadação do ISS, nos termos em que vem decidindo o STJ e o próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o que, frente ao princípio da legalidade estrita em matéria tributária, demanda a alteração do Código Tributário do Município para prever, expressamente, essa mudança de entendimento e a nova metodologia de apuração da base de cálculo do ISS nos serviços de construção civil. Outrossim, no que se refere a alteração de alíquota nos serviços do item 15, da TABELA I, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, do ANEXO I, da Lei nº 462/06, observa-se que se trata especificamente sobre os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. A necessidade de alteração adveio de pesquisa efetuada por esta municipalidade nos Municípios da região, em que se concluiu que uma das menores alíquota de ISS para Bancos na região, pertence ao Município de Coqueiro Baixo com 3%, enquanto que os demais municípios têm alíquotas de 5%. Dessa forma, viu-se a necessidade de alterar a alíquota de serviços de instituições bancárias ou financeiras. Salienta-se que esse aumento de alíquota não irá afetar os contribuintes locais, considerando que ela será paga pelos bancos e insituições financeiras e não pela população em geral, reforçando o compromisso da administração em sempre incentivar os prestadores de serviço e comércio local.      
Nº 046/2024: INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL ELETRÔNICO - DOM-E DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO-RS, COMO MEIO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DOS ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Devido as novas normas instituídas para as licitações eletrônica, somos obrigados adequar nossa legislação a do Governo Federal, para tanto estamos viabilizando o Diário Oficial Municipal Eletrônico do Município de Coqueiro Baixo – DOM-E, como instrumento institucional de publicidade legal dos atos oficiais do Poder Executivo, em relação aos processos de licitações, veiculado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Coqueiro Baixo, no endereço  www.coqueirobaixo.com.br,
Nº 047/2024: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares no valor de R$ 774.678,30 e, dá outras providências.” Os quais se destinam para remanejar e/ou adequar as dotações orçamentárias no que for necessário, para atendimento de despesas nas diversas secretarias do município.

As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de dezembro de 2024, realizar-se-ão nos dias 02, 09, 16 e 23 no horário das 19 horas. 
